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PORTARTA Ne 11-31/2025

ü Sr". Presidente da Câmara tVlunicipai de Sobral, ris uso das atribuições legais que

lhe confere o Art. 1-9 Parágrafo Únicc, inciso XXX do Regimento lnternc da Câmara

l\{unicipal de Sobral e o Art. 7? lnciso ll da lei Orgânica do l\lunicípio, CONCEDE:

Gratificação por Atividade Adnrinistrativa 3 {GAA3), ao{a} servidor{a} CLAYSE

RATAELA DA CRUZ BASTüS RüDRIGUES, prevista em Lei lViunicipal ne 2588, de 30

de abril de 2025, publicacia em 3CI de a 5.

PAÇC DA CÂMARA IV]UNI de 2025.
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